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05.929.042/0001-25

-

Aquisição de materiais de consumo de informática, visando 
atender as demandas dos nobreaks que sustentam o data-
center da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária SEAP e dos nobreaks que atendem os com-
putadores dos servidores das unidades penais e sedes 
administrativas, através do plano de aplicação do repasse 
FaF 2021, de acordo com as quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência.

- -
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A contar da data de publicação do extrato no 
Diário Oficial do Estado.
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SECRETARIA DE ES-
TADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, com 
sede na Avenida João Paulo II, 602, entre Travessa Humaitá e 
Travessa Vileta, Bairro: Marco Belém-PA CEP: 66095-492,
na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o
nº 05.929.042/0001-25, neste ato representado pelo Se-
cretário, Sr. MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA 
RODRIGUES, inscrito no CPF nº 462.525.762-04, portador da 
Carteira de Identidade nº 13827 PM/PA.

- -

- - Centro, Vitoria ES, e-mail: gil-
liard. @linkmarket. .br; 

. @ . .br, telefones: (11) 2197-
8400 ramal 2030, 

- -
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2024/2598459,

Aquisição de baterias recarregáveis e estacio-
nárias para fonte de energia ininterrupta (nobreak), com as especificações de 
12Vx9Ah e 12Vx7Ah. Que sustentam o datacenter da Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária SEAP e que atendem os computadores dos servi-
dores das unidades penais e sedes administrativas.

BATERIA SELADA NOBRE-
AK 12V x 9Ah.

Características:

tensão nominal: 12V; capa-
cidade: 9,0Ah; Bateria 
recarregável selada de 
chumbo-ácido regulada 
por válvula (VRLA) de 12V / 
9Ah.(*).

- Tipo: Chumbo-ácido re-
gulada por válvula (VRLA);

- Manutenção: Selada (livre 
de manutenção);
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- Tensão Nominal: 12 Volts

- Capacidade Nominal mí-
nima de descarga em 20
horas (C20): 9,0 Amperes 
hora;

- Tensão Constante de car-
ga cíclico em 25ºC: 14,1 a
14,4Volts;

- Tensão Constante de car-
ga flutuação em 25ºC: 13,5 
a 13,8Volts;

- Corrente Máxima de des-
carga (A/5s): 90 Amperes;

- Resistência Interna a Ple-

- Dimensões máximas: 
(153x66x100)mm sendo
comprimento x largura x 
altura, considerando altura 
incluindo os terminais;

- Terminal conexão elétrica: 
Faston F187.
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02.712.0000.70.

97101.1.03.122.1297.8338.

339030.
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7.5 Caso o CONTRATADO não requeira tempestivamente o reajustamento de 
preços e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

7.6 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento quando este for 
requerido após a extinção do contrato.

7.7 O reajuste será realizado por simples apostila.

7.8 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE

utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.9 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utiliza-
do, as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.10 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível 
ao CONTRATADO.
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8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 
menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendên-
cia no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o 
procedimento de inexecução contratual, na forma do Decreto Estadual nº 3.813, 
de 1º de abril de 2024, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO O procedimento de inexecução contratual deve observar o disposto 
no Decreto Estadual nº 3.813/2024 e o seguinte:

a. Ser instaurado mediante Portaria e conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis;

b. A designação da comissão deve levar em consideração a relevância das ocor-
rências, seja em relação ao valor do contrato ou do interesse da Administração 
nos bens ou serviços;

c. A instrução processual avaliará os fatos e circunstâncias da infração, com fun-
damento no edital da licitação, no contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso; e na manifestação da fiscalização contratual ou do agente de 
contratação;

d. Após a instrução, o contratado ou licitante será notificado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, apresentar defesa e especificar as provas que pretenda 
produzir, sendo indeferida, mediante decisão fundamentada, a produção de 
prova ilícita, impertinente, desnecessária, protelatória ou intempestiva;

e. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de provas ou juntada de 
novos elementos probatórios, o contratado ou licitante será intimado para 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

f. Encerrada a instrução, o servidor ou comissão elaborará Relatório Conclusivo, 
contendo a descrição dos fatos e das provas produzidas; o enquadramento le-
gal da infração; os argumentos de defesa; e os fundamentos e a sugestão de 
penalidade a ser aplicada ou arquivamento;

g. Antes do julgamento pela autoridade, o processo poderá ser encaminhado 
para análise jurídica;
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h. O julgamento acatará o relatório conclusivo, salvo quando contrário às pro-
vas dos autos, hipótese em que, motivadamente, a autoridade poderá agravar 
ou abrandar a sanção sugerida; ou isentar o licitante ou contratado de respon-
sabilidade;

i. Quando o julgamento determinar a aplicação das sanções de advertência, 
multa e/ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da ciência da decisão pelo CONTRATADO;

j. Quando o julgamento determinar a aplicação da sanção de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar, caberá apenas pedido de reconsideração no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da ciência da decisão pelo 
CONTRATADO;

k. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-
nhará o recurso à autoridade superior;

l. Caso a sanção tenha sido aplicada pela autoridade superior, indicada no § 2º 
do art. 18 do Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá apenas pedido de recon-
sideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da decisão 
pelo CONTRATADO;

m. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até que so-
brevenha decisão final da autoridade;

n. A autoridade poderá, após a oitiva do órgão jurídico, celebrar compromisso 
com o contratado, formalizado por meio de aditivo ao contrato;

o. O compromisso de que trata a alínea n buscará solução jurídica proporcional, 
equânime e eficiente para reestabelecer a fiel execução do objeto do contrato e 
deverá prever com clareza as obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATA-
DO, o prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de 
descumprimento;

p. Não será cabível a celebração do compromisso previsto na alínea n nos casos 
de prática dos atos ilícitos de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;
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q. A celebração de compromisso suspenderá o curso do processo sancionatório 
até o cumprimento integral das obrigações estabelecidas sendo que, em caso 
de descumprimento ao pactuado no compromisso, o julgamento do processo 
sancionatório seguirá regular tramitação;

r. A aplicação da sanção será formalizada pelos setores competentes, de acordo 
com a norma de governança e organização administrativa de cada órgão ou 
entidade, o qual providenciará: a publicação no Diário Oficial do Estado; o regis-
tro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); a 
comunicação à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD); 
o registro previsto no art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e a cobrança 
administrativa dos valores estabelecidos na sanção, bem como as providências 
necessárias à inscrição em dívida ativa, se for o caso;

s. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sem-
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o con-
traditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

t. Sempre que, no curso do procedimento, verificar-se existir indícios de crime 
ou irregularidade fiscal ou trabalhista, o fato deverá ser comunicado ao Ministé-
rio Público; e,

u. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.
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Banco Banpará.

Agência 11.

Conta 1.060.400-6.



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SEAP/PA
AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 MARCO, BELÉM/PA CEP 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216 E-MAIL: CCONT@SEAP.PA.GOV.BR

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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a.

b.

c. -

d.

e.

f.

g. -

h.
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i. -

j.

k.

l.

m.

n.

o.

p. Guardar sigilo sobre todas as informações, documentos e/ou dados obtidos 
em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo administrativa, 
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civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 
utilização.

a.
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b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

i. -

j.

k.
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12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada e/ou será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.7 Antes da inscrição na dívida ativa, a multa poderá ser recolhida administra-
tivamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa.
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a.

b.

c.

d.

e.
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12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 
163 da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 31 do Decreto Estadual nº 3.183/2024.

12.14. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 
contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão 
da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será ado-
tada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação 
dos aspectos indicados no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor ALEXANDRE DA SIL-
VA BRITO, matrícula nº 5966150, designado como fiscal técnico lotado no
Núcleo de Tecnologia da Informação, e do servidor MANOEL CORDEIRO FI-
LHO, matrícula nº 5952328 designado como fiscal administrativo lotado no 
Núcleo de Tecnologia da Informação, conforme ato a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.
A gestão do contrato ficará a cargo do servidor WELLIGTON LUIS VALE DOS 
REIS, matrícula 5946698, lotado no Núcleo de Tecnologia da Informação, na 
forma do art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Estadual nº 3.813/2024].

16.1 Este contrato poderá ser anulado no caso de constatação de nulidade ou 

ilegalidade não sanável na licitação, na formalização do contrato ou em cláusula 
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essencial do edital, do contrato ou de seus anexos, que comprometa a entrega 

dos bens ou a prestação dos serviços.

16.2 As nulidades e ilegalidades de que tratam o item anterior serão devida-

mente apuradas em processo administrativo que garanta ao CONTRATADO a 

ampla defesa e o contraditório, observando a legislação aplicável, especialmen-

te o disposto na Lei Estadual nº 8.972/2020, o Decreto Estadual nº 3.813/2024 e 

as cláusulas 8.8 e 12.5 deste contrato.

16.3 Constatados os vícios referidos nesta cláusula, o CONTRATANTE poderá 

convalidar os atos administrativos, em decisão fundamentada, desde que a con-

validação não importe em violação da literalidade do texto da Constituição 

Federal ou da Constituição Estadual ou em lesão ao patrimônio público, e desde 

que a convalidação seja mais benéfica ao fim a que se destina o ato e ao inte-

resse público.

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser subme-

tidas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, observando-se sucessivamente a 

seguinte ordem:

a. em 1º lugar, prevalecerão as disposições constantes deste CONTRATO e de 

seus respectivos ANEXOS, sendo que as disposições do CONTRATO prevalece-

rão sobre as de seus respectivos ANEXOS;
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b. em 2º lugar, prevalecerão as disposições constantes do EDITAL e de seus 

respectivos ANEXOS, sendo que as disposições do EDITAL prevalecerão sobre as 

de seus respectivos ANEXOS;

c. em 3º lugar, as disposições legais aplicáveis, as normas e os princípios de di-

reito público;

d. supletivamente, normas da teoria geral do direito e do direito privado.

Observado o disposto na Cláusula 17, permanecendo o conflito de interesse, as 

PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, 

conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19.

Na execução deste CONTRATO é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

Agente Público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar este 

CONTRATO;
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c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificação 

ou prorrogação deste CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO;

e. De qualquer maneira fraudar este CONTRATO, assim como realizar qualquer 

ação ou omissão que constituam prática ilegal ou de corrupção nos termos do 

Decreto nº 2.289, de 13 de dezembro de 2018, que regulamenta, no âmbito do 

Poder Executivo Estadual, a Lei Federal nº 12.846/2013, que dispõe sobre a res-

ponsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a Administração Pública Estadual, e de outras leis ou regulamento aplicá-

veis (Lei Anticorrupção), ainda que não relacionadas a este CONTRATO.

20.1 O ESTADO DO PARÁ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais pre-

vistas nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais 

se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular; 

b. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das fina-

lidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando 
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seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD);c. em caso de necessidade de coleta de 

dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realiza-

da mediante prévia aprovação do ESTADO DO PARÁ, responsabilizando-se a 

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que 

opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só pode-

rão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

d. eventualmente, as partes podem ajustar que o ESTADO DO PARÁ será res-

ponsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais 

e. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas 

que regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação no 

ESTADO DO PARÁ; 

f. os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco 

de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplica-

ção de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em função (role 

based access control) e com transparente identificação do perfil dos credencia-

dos, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de 

cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; e,

g. encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utili-

zação dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA 
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interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRA-

TANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado pelo ESTADO DO PARÁ, eliminará completamente os Dados Pes-

soais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), 

salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.

20.2 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 

obrigações e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Po-

lítica de Privacidade do ESTADO DO PARÁ, cujos princípios deverão ser 

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente 

cláusula. 

20.3 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus 

prepostos devida e formalmente instruídos nesse sentido o mais absoluto 

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos con-

tados de seu termo final. 

20.4 A CONTRATADA cooperará com o ESTADO DO PARÁ no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Fe-

deral n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor 

e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público e órgãos de controle administrativo. 

20.5 A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao ESTADO DO PARÁ 

quando receber solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados 

pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados 

pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do ESTADO DO 
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PARÁ ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamen-

tos de Proteção de Dados em vigor. 

20.6 r-

regado do ESTADO DO PARÁ, no prazo de até vinte e quatro horas da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipóte-

se de questionamento das autoridades competentes. 

20.7 A critério do Encarregado do ESTADO DO PARÁ, a CONTRATADA poderá 

ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a 

dados pessoais. 

20.8 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabe-

lecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

21.1 O CONTRATANTE divulgará e publicará este contrato:

a. no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis, no 
caso de licitação e 10 dias úteis, no caso de contratação direta;

b. no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis; e,

c. no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade contratante.

21.2 Os prazos contidos no item 21.1 são contados da data da assinatura do 
contrato.
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22.1 O contrato terá vigência de 30 dias, a contar da data de publicação do 

extrato no Diário Oficial do Estado.

22.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplica-

ção dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do 

CONTRATADO.

22.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá veri-

ficar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo.
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As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios ori-
undos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 18.

-

- -

ALEXANDRE 
HONORATO 
OLIVEIRA:20123118816

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE HONORATO 
OLIVEIRA:20123118816 
Dados: 2025.11.12 14:58:05 -03'00'

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:46252576204

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA 
RODRIGUES:46252576204 
Dados: 2025.11.12 16:33:24 -03'00'
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PORTARIA Nº 1305/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 05 de novembro de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para conclu-
são dos trabalhos das comissões abaixo relacionados, conforme justificado 
pelo respectivo presidente através do oficio Interno nº. 1235/2025-CGP/
SEAP e fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como 
o dispositivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes Portarias:
1501/2021-CGP/SEAP de 20/10/2021, D.O.E n° 34.746 de 25/10/2021, 
PAD n° 6396/2021-CGP/SEAP;
0618/2024-CGP/SEAP de 08/06/2021, D.O.E n° 34.607 de 10/06/2021, 
PAD n° 5941/2021-CGP/SEAP;
1660/2021-CGP/SEAP de 18/11/2021, D.O.E n° 34.772 de 22/11/2021, 
PAD n° 6515/2021-CGP/SEAP;
785/2021-CGP/SEAP de 28/06/2021, D.O.E   n° 34.625 de 01/07/2021, 
PAD n° 6037/2021-CGP/SEAP;
966/2021-CGP/SEAP de 15/07/2021, D.O.E   n° 34.652 de 28/07/2021, 
PAD n° 6120/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1269734
PORTARIA Nº 343/2025 – GAB/SEAP/PA Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso 
das atribuições e competências que lhe são conferidas por meio da Lei nº 
8.937, de 02 dezembro de 2019;
RESOLVE:
 Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Central de Custódia Provisória de Santa Izabel (CCP Santa Izabel).
PRESIDENTE: VALTER GUIMARAES IGREJA JUNIOR– Diretor
MEMBRO: ANDREZA DA COSTA SANTANA- Assistente social
MEMBRO: LEIDIANE MACIEL LEAL – Assistente social
MEMBRO: PRISCILA DA COSTA MENEZES BITTENCOURT– Psicóloga
MEMBRO: WILLE CASTELO SANTIAGO REIS – Policial penal
SECRETÁRIO: MARCELO RENATO CORREA DE CARVALHO- Gerente admi-
nistrativo
SECRETÁRIO: MIRIAN GOUVEIA DOS SANTOS- Assistente administrativo
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1269348
PORTARIA Nº 342/2025 – GAB/SEAP/PA Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de Custódia e Reinserção de Redenção (UCR Redenção).
PRESIDENTE: KLEBER GOMES DE SOUSA – Diretor
MEMBRO: LAUÊNIO GOMES DE LIMA - Gerente Administrativo.
MEMBRO: MILENE DOS SANTOS COSTA – Técnica de Enfermagem
MEMBRO: UANDER RODRIGUES DOS SANTOS – Gerente de Segurança
MEMBRO: BRUNO SOARES DE LIMA – Assistente Social
MEMBRO: THAMIRES REIS AMORIM – Psicóloga
SECRETÁRIO: LUCAS DE MARCHI DEL SANT CARVALHO – Chefe do Serviço 
de Controle de Prontuários
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1269331
PORTARIA Nº 813/2025/DGP/SEAP Belém, 17 de novembro de 2025
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Suspender o gozo de férias, previsto para o período de 14/01/26 
a 12/02/26, referente ao servidor LEONARDO SOARES SILVA (mat. 
5972943), de acordo com o Art.74, §2º, da Lei nº 5.810/94.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1269577

PORTARIA Nº 1316/2025-CGP/SEAP  Belém-PA, 11 de novembro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 8804/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar suposta inoperância 
de câmeras de segurança da UCR SANTA ISABEL III, conforme os fatos 
narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 294/2024.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: C.
F.A.C. Funcional: 5954091-Presidente; E.S.P. Funcional: 5917930 e G.C.
J.M. Funcional: 5952590, para conduzirem as investigações e que apresen-
tem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1269657
PORTARIA Nº 1319/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 11 de novembro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o art. 199 da Lei nº 5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 
10.560/2024), art. 110, I, da Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, 
Primeira Seção, julgado em 12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8807/2025-CGP/SEAP em desfavor da servidora J.A.C. 
(MF.: 5956342), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente a omissão e descaso reiterado com as 
solicitações desta corregedoria, conforme os fatos narrados no PAE Nº 
2023/1241043, 2023/1288154, 2023/1322076, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, I, IV, VI, c/c 189, todos da Lei Estadual nº 5.810/94.
Art. 2º–CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: R.
V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; R.B.T. Funcional: 5953259 e T.C.J. 
Funcional 5898361, para conduzirem as investigações, DELIBERAR que os 
membros tenham dedicação exclusiva e obedeçam ao estatuído no art. 
201, da Lei nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 8.972/2020, 
devendo apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1269663
PORTARIA Nº 1318/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 11 de novembro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o art. 199 da Lei nº 5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 
10.560/2024), art. 110, III, da Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, 
Primeira Seção, julgado em 12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8806/2025-CGP/SEAP em desfavor dos servidores E.A.
F.S. (MF.: 5856345) e A.S.M. (MF.: 5953957) objetivando apurar a possível 
responsabilidade administrativa e/ou funcional, referente ao desentendi-
mento e condutas incompatíveis com o cargo durante o turno de plantão, 
conforme os fatos narrados no Termo de Denúncia nº 24/2024 – CGP/SEAP 
e o Ofício Interno nº 1455/2024 – UCRF ANANINDEUA, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, II, IV, VI, c/c 189, todos da Lei Estadual nº 5.810/94.
Art. 2º–CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: 
R.C.P.S. Funcional: 54196889-Presidente; R.B.T. Funcional: 5953259 e 
T.C.J. Funcional 5898361, para conduzirem as investigações, DELIBERAR 
que os membros tenham dedicação exclusiva e obedeçam ao estatuído 
no art. 201, da Lei nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1269661

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 040/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025
EXERCÍCIO: 2025
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo de informática, visando atender as 
demandas dos nobreaks que sustentam o datacenter da Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária SEAP e dos nobreaks que atendem os computadores 
dos servidores das unidades penais e sedes administrativas, através do plano de 
aplicação do repasse FaF 2021, de acordo com as quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 4.799,52.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de trabalho 97101.1.03.122.1297.8338
Natureza de despesa 339030.
Fonte - Fundo a Fundo 2021: 02.712.0000.70.
Plano Interno: 411008338c.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025
VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data de publicação do extrato no Diário Oficial 
do Estado.
CONTRATADO: LINKMARKET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA – EPP
CNPJ: 09.636.384/0002-99
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ENDEREÇO: Avenida Princesa Isabel, 629, Edif Vitoria Center Sala 1003, 
CEP: 29010-361, Bairro: - Centro, Vitoria – ES.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA – SEAP
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES –
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 1269350

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 039/2024/SEAP/PA
Termo aditivo: 1º
Data da assinatura: 14/11/2025
Classificação do Objeto: Outros.
Motivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
Justificativa: O prazo de vigência do Contrato de 22/11/2024 a 22/11/2025 
será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando sua vigência 
em 22/11/2025 e encerrando em 22/11/2026, permanecendo o valor glo-
bal do contrato em R$ 655.490,00.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 970101.1.03.421.1500.8228 
/ 970101.1.03.421.15108283, Natureza de despesa: 339030, Fonte: 
0150000001, PI: 1300008228C / 1030008283C.
Contrato: 039/2024
Contratado: H DA CRUZ SANTANA
CNPJ: 30.380.057/0001-24
Endereço: Rua Rodolfo Santos, 62 A, Centro, Jaguaquara/BA
Contratante: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Esta-
do do Pará – SEAP/PA.
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 2024/483666
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/PA, por meio 
do Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais, e, depois de constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais, com fulcro no inciso IV e V do caput do art. 44 do Decreto 
Estadual nº 2940/2023, decide ADJUDICAR e HOMOLOGAR, nos termos 
da legislação em vigor, os atos praticados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90027/2025/SEAP/PA, que tem como objeto a aquisição   de   máquinas  
para  corte  de  cabelo  de  PPl’s  do  gênero masculino, procedimento  pa-
drão,  com  o  objetivo  de  facilitar  a higiene dos custodiados desta SEAP/
PA, em favor da empresa abaixo declarada vencedora:
I G DOS SANTOS DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ 27.363.204/0001-43, vencedo-
ra do ITEM 01 do certame, no valor total de R$ 42.750,00 (quarenta e dois 
mil, setecentos e cinquenta reais), e do ITEM 02 do certame no valor total 
de R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais), pelo critério 
de menor preço por item, totalizando o valor de R$ 57.000,00 (cinquenta 
e sete mil reais).
Valor global total do Pregão Eletrônico nº 90027/2025/SEAP: R$ 57.000,00 
(Cinquenta e Sete Mil Reais).
Belém-PA, 17/11/2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 02/2024
1º Apostilamento ao CONVÊNIO Nº 02/2024, firmado entre a SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, cujo objeto é a absorção de 
mão de obra carcerária.
A Cláusula Segunda passará a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA
No instrumento e no Plano de Trabalho:
Onde se lê: Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer – SEJEL.
Leia-se: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO DO 1° TA – ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
A Cláusula Quarta do 1° Termo Aditivo, em razão da alteração do valor do 
salário mínimo e da contribuição previdenciária para o ano de 2025, con-
forme Decreto Federal n° 12.342, de 30 de dezembro de 2024 – DOU de 
31/12/2024 (a contar de 01/01/2025), passará à seguinte redação:
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repas-
se de recursos da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER para 
a SEAP, conforme especificado no plano de trabalho, no valor total de 
R$ R$ 171.444,60 (cento e sessenta e um mil quatrocentos e quarenta 
e quatro reais sessenta centavos), os quais ficarão assegurados na se-
guinte funcional programática: SEAP, Programa de trabalho: 97.101.1. 
03.421.1500.8228 Natureza de despesa: 339036 / 339047 / 339093 Fon-

te: 0.1.799.0000.62 / 0.2.799.0000.62 Plano interno: 1030008228C.
SEMEL:
Órgão - 2.16 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária - 21 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Funcional Programática - 2.16.21.27.122.0007
Projeto/Atividade - 2312 – Gestão dos contratos de aluguéis de imóveis e 
veículos dentre outros
Sub Ação - 001 – Despesas com contratos vigentes
Tarefa - 002 – Locação de mão de obra – Convênio SEAP
Categoria de despesa - 3390370000 – Locação de mão de obra
Tarefa - 003 – Despesas de Exercícios Anteriores
Categoria de despesa - 3390920000 – Despesas de Exercícios Anteriores
Fonte - 1500000000 – Recursos não vinculados
Fundo - 999 – Aplicações Gerais
Os recursos deverão ser transferidos para a conta bancária específica do 
Convênio. Os recursos do presente instrumento acompanharão o valor vi-
gente do salário mínimo, os quais serão atualizados por meio de apostila-
mento ou termo aditivo, sempre que se fizer necessário.
CLÁUSULA QUARTA - DO 1º APOSTILAMENTO - NOVA ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
Em razão da alteração do valor do vale transporte para o ano de 2025, 
conforme Decreto Municipal n°113.606/2025, de 11 de Abril de 2025 – 
DOM de 11/04/2025 (a contar de 14/04/2025), a Cláusula Quarta passará 
a seguinte redação:
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse 
de recursos da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER para a 
SEAP, conforme especificado no plano de trabalho, no valor total de R$ 
174.555,00 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e cinco 
reais), os quais ficarão assegurados na seguinte funcional programática:
SEAP
Programa de trabalho: 97.101.1. 03.421.1500.8228
Natureza de despesa: 339036 / 339047 / 339093
Fonte: 0.1.799.0000.62 / 0.2.799.0000.62
Plano interno: 1030008228C
SEMEL:
Órgão - 2.16 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária - 21 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Funcional Programática - 2.16.21.27.122.0007
Projeto/Atividade - 2312 – Gestão dos contratos de aluguéis de imóveis e 
veículos dentre outros
Sub Ação - 001 – Despesas com contratos vigentes
Tarefa - 002 – Locação de mão de obra – Convênio SEAP
Categoria de despesa - 3390370000 – Locação de mão-de-obra
Tarefa - 003 – Despesas de Exercícios Anteriores
Categoria de despesa - 3390920000 – Despesas de Exercícios Anteriores
Fonte - 1500000000 – Recursos não vinculados
Fundo - 999 – Aplicações Gerais
Os recursos deverão ser transferidos para a conta bancária específica do 
Convênio.
Os recursos do presente instrumento acompanharão o valor vigente do 
salário mínimo, os quais serão atualizados por meio de apostilamento ou 
termo aditivo, sempre que se fizer necessário.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 
02/2024, desde que não
contrariem o que ficou avençado no presente instrumento.
Belém/PA, 13 de novembro de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02.2024
Nº: 02
Data de Assinatura: 13/11/2025.
Vigência: 14/11/2025 a 14/11/2026
Objeto do Convênio: O presente convênio tem como objeto oportunizar até 
06 (seis) pessoas privadas de liberdade – PPL’s, custodiadas no Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará, que tem como proposta alocar mão de 
obra carcerária de 06 (seis) pessoas privadas de liberdade – PPL’s, custo-
diados no Sistema Penitenciário do Estado do Pará, em cumprimento de 
regime fechado, semiaberto, e aberto, sem prejuízo da progressão de regi-
me dos internos, para a realização de atividades laborais de limpeza e ma-
nutenção de prédios públicos em geral, nos locais designados pela SEMEL.
Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto alteração da Cláusula Quar-
ta – dos Recursos e Sexta – Prazo de vigência do Convênio n° 02/2024.
Valor: R$ R$ 176.816,16 (cento e setenta e seis mil oitocentos e dezesseis 
reais e dezesseis centavos
Partes:
Convenente: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/PA.
Concedente: Município De Belém Por Meio Da Secretaria Municipal De Es-
porte E Lazer - SEMEL.
Nome do Ordenador: Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues.
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